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TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13014 COORDENADORIA DE DEFESA
 AGROPECUÁRIA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 3  990.000,00
 T O T A L 3  990.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.126.4407.5550 MANUTENÇÃO E EXPANSÃO DA REDE
 INTRAGOV   990.000,00
  3 3 990.000,00
 T O T A L   990.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13014 COORDENADORIA DE DEFESA
 AGROPECUÁRIA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 3  990.000,00
 T O T A L 3  990.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.603.1311.4457 VIGILÂNCIA SANITÁRIA VEGETAL   
495.000,00
  3 3 495.000,00
20.604.1311.4458 VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANIMAL   
495.000,00
  3 3 495.000,00
 T O T A L   990.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC 
ITEM
14675 8º 1º  
2 990.000,00 990.000,00 0,00
TOTAL GERAL    
990.000,00 990.000,00 0,00

 DECRETO Nº 57.980, 
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 162.367,00 (Cento 

e sessenta e dois mil, trezentos e sessenta e sete reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento, observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 28 de março de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de abril de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13002 COORD. DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
 INTEGRAL
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  126.204,00
 T O T A L 1  126.204,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.126.4407.5550 MANUTENÇÃO E EXPANSÃO
 DA REDE INTRAGOV   126.204,00
  1 3 126.204,00
 T O T A L   126.204,00
13013 COORD.DE DESENVOLVIMENTO
 DOS AGRONEGÓCIOS
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  36.163,00
 T O T A L 1  36.163,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.126.4407.5550 MANUTENÇÃO E EXPANSÃO
 DA REDE INTRAGOV   36.163,00
  1 3 36.163,00
 T O T A L   36.163,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13002 COORD. DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
 INTEGRAL
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  126.204,00
 T O T A L 1  126.204,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1307.4713 GESTÃO PÚBLICA
 EM DESENVOLVIMENTO RURA   126.204,00
  1 3 126.204,00
 T O T A L   126.204,00
13013 COORD.DE DESENVOLVIMENTO
 DOS AGRONEGÓCIOS
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  36.163,00
 T O T A L 1  36.163,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.306.1308.4783 AÇÕES INTEGRADAS EM SEGURANÇA
 ALIMENTA   36.163,00
  1 3 36.163,00
 T O T A L   36.163,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 3 126.204,00
 MARÇO   126.204,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 3 126.204,00
 DEZEMBRO   126.204,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS  
 TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC 
ITEM
14675 8º 1º 2 
162.367,00 162.367,00 0,00
TOTAL GERAL 162.367,00 162.367,00 0,00

 DECRETO Nº 57.981, 
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade de São 
Paulo - USP, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 190.072.000,00 

(Cento e noventa milhões, setenta e dois mil reais), suplementar 
ao orçamento da Universidade de São Paulo - USP, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de março de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de abril de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1  2.000,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  11.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  270.000,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  70.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  108.400.000,00
 T O T A L 1  189.672.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4  400.000,00
 T O T A L 4  400.000,00
 T O T A L G E R A L   190.072.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   11.400.000,00
  1 3 11.000.000,00
  4 4 400.000,00
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   
70.200.000,00
  1 3 70.000.000,00
  1 4 200.000,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC. P   270.000,00
  1 3 270.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   6.200.000,00
  1 4 6.200.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   102.002.000,00
  1 3 2.000,00
  1 4 102.000.000,00
 T O T A L   190.072.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 RCONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
 - PESSOAL CIVIL 1  112.000.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  50.000.000,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  270.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  7.202.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  20.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  200.000,00
 T O T A L 1  189.672.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  400.000,00
 T O T A L 4  400.000,00
 T O T A L G E R A L   190.072.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   11.400.000,00
  1 1 10.000.000,00
  1 3 1.000.000,00
  4 3 400.000,00
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   
70.200.000,00
  1 1 50.000.000,00
  1 3 20.000.000,00
  1 4 200.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   6.470.000,00
  1 3 6.470.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   102.002.000,00
  1 1 102.000.000,00
  1 3 2.000,00
 T O T A L   190.072.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 3 53.800.000,00
 MARÇO   53.800.000,00
 T O T A L 1 4 108.200.000,00
 MARÇO   108.200.000,00
 T O T A L 4 4 400.000,00
 MARÇO   400.000,00
 T O T A L G E R A L   162.400.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 1 162.000.000,00
 MARÇO   162.000.000,00
 T O T A L 4 3 400.000,00
 MARÇO   400.000,00
 T O T A L G E R A L   162.400.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC 
ITEM
14675 8º 1º  
2 190.072.000,00 189.672.000,00 400.000,00
TOTAL GERAL 190.072.000,00 189.672.000,00 400.000,00

 DECRETO Nº 57.982, 
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na 
Superintendência de Controle de Endemias-
SUCEN, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 20.000,00 (Vinte 

mil reais), suplementar ao orçamento da Superintendência de 
Controle de Endemias-SUCEN, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado 
com o Artigo 8º, § 2º, item 1, da Lei nº 14.675, de 28 de dezem-
bro de 2011, e de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de abril de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09055 SUPERINT.DE CONTROLE
 DE ENDEMIAS-SUCEN
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5  20.000,00
 T O T A L 5  20.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.305.0932.4839 CONTROLE DE DOENÇAS
 TRANSMITIDAS POR V   20.000,00
  5 4 20.000,00
 T O T A L   20.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09055 SUPERINT.DE CONTROLE
 DE ENDEMIAS-SUCEN
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 5  20.000,00
 T O T A L 5  20.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.305.0932.4839 CONTROLE DE DOENÇAS
 TRANSMITIDAS POR V   20.000,00
  5 3 20.000,00
 T O T A L   20.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09055 SUPERINT. DE CONTROLE DE ENDEMIAS
 -SUCEN
 T O T A L 5 4 20.000,00
 ABRIL   20.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09055 SUPERINT. DE CONTROLE DE ENDEMIAS
 -SUCEN
 T O T A L 5 3 20.000,00
 ABRIL   20.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC 
ITEM
14675 8º 1º  
2 20.000,00 20.000,00 0,00
TOTAL GERAL 20.000,00 20.000,00 0,00

 DECRETO Nº 57.983, 
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Turismo, visan-
do ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 5.000.000,00 

(Cinco milhões de reais), suplementar ao orçamento da Secreta-
ria de Turismo, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de março de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de abril de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO
50002 COORDENADORIA DE TURISMO
3 3 90 32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
 PARA DISTRIB. GRATU 1  1.200.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  300.000,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  320.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  3.180.000,00
 T O T A L 1  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.5001.4136 TURISMO INTEGRADO REGIONAL  4.000.000,00
  1 3 4.000.000,00
23.695.5001.6063 INCLUSÃO NO TURISMO  1.000.000,00
  1 3 1.000.000,00
 T O T A L   5.000.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO
50002 COORDENADORIA DE TURISMO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  5.000.000,00
 T O T A L 1  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.5001.5502 APOIO A INFRAESTRUTURA
  PARA O TURISMO  5.000.000,00
  1 4 5.000.000,00
 T O T A L   5.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO
 T O T A L 1 3 5.000.000,00
 MARÇO   1.500.000,00
 ABRIL   1.500.000,00
 MAIO   1.000.000,00
 JUNHO   1.000.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO
 T O T A L 1 4 5.000.000,00
 JUNHO   316.000,00
 JULHO   637.000,00
 AGOSTO   637.000,00
 SETEMBRO   637.000,00
 OUTUBRO   924.000,00
 NOVEMBRO   924.000,00
 DEZEMBRO   925.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC 
ITEM
14675 8º 1º  
2 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 57.984, 
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre a classificação institucional da 
Secretaria do Meio Ambiente

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º 
do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece 
normas para a estruturação dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado, e à vista do disposto no 
Decreto nº 57.933, de 2 de abril de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da Secreta-

ria do Meio Ambiente:
I - Secretaria do Meio Ambiente;
II - Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 

Estado de São Paulo;
III - Fundação Parque Zoológico de São Paulo;
IV - CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo;
V - Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição 

- FECOP;
VI - Fundo Estadual para Prevenção e Remediação de Áreas 

Contaminadas - FEPRAC.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade 

Orçamentária Secretaria do Meio Ambiente:
I - Gabinete do Secretário;
II - Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais 

- CBRN;
III - Coordenadoria de Educação Ambiental - CEA;
IV - Coordenadoria de Planejamento Ambiental - CPLA;
V - Coordenadoria de Fiscalização Ambiental - CFA;
VI - Coordenadoria de Parques Urbanos - CPU;
VII - Coordenadoria de Administração - CA;
VIII - Departamento de Suprimentos e Apoio à Gestão de 

Contratos;
IX - Unidade de Coordenação do Projeto - UCP, do Projeto 

de Desenvolvimento do Ecoturismo na Região da Mata Atlânti-
ca no Estado de São Paulo;

X - Unidade de Coordenação do Projeto de Recuperação de 
Matas Ciliares - UCPRMC;

XI - Unidade de Gestão Local - UGL, do Programa de Sane-
amento Ambiental dos Mananciais do Alto Tietê - Programa 
Mananciais;

XII - Unidade de Gestão Local do Projeto de Desenvolvi-
mento Rural Sustentável - Microbacias II - UGL/PDRS;

XIII - Instituto de Botânica - IBt;
XIV- Instituto Florestal - IF;
XV - Instituto Geológico - IG.
Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogados os Decretos nº 56.659, de 11 de 
janeiro de 2011, e nº 56.908, de 5 de abril de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de abril de 2012.

 DECRETO Nº 57.985,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre a criação de unidades escolares 
indígenas na Secretaria da Educação, e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam criadas, na Diretoria de Ensino Região de 

São Vicente, da Secretaria da Educação, as seguintes unidades 
escolares indígenas:

I - Escola Estadual Indígena Aldeia Tangará, no município 
de Itanhaém;

II - Escola Estadual Indígena Aldeia Tekoa Mirim, no municí-
pio de Praia Grande;


